LEI N. º 1978/09 de 19 de maio de 2009.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO INCISO X, DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REVISÃO GERAL E REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, nos termos do disposto no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Bom Retiro, revisão de vencimentos em 5,83% (cinco inteiros e oitocentos e trinta milésimos por cento) sobre o vencimento-base do mês de maio de 2008.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos servidores ativos, inativos e pensionistas abrangidos pela readequação operada pela Lei nº 1976/2009.

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 0,67% (seiscentos e setenta milésimos por cento), sobre o vencimento-base do mês de maio de 2009, aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Bom Retiro.
 Art. 3°. Os percentuais a que se referem os artigos 1º e 2º desta lei, serão aplicados em parcela única a partir de 1º de maio de 2009.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2009.
              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de maio de 2009.
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